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Artigo 72.º 
Taxa sobre comercialização de produtos de saúde 

1 - Os produtores e importadores, ou seus representantes, de produtos de saúde 
colocados no mercado ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa de comercialização 
destinada ao sistema de garantia da qualidade e segurança de utilização daqueles 
produtos, à realização de estudos de impacte social e acções de formação para os 
agentes de saúde e consumidores, a realizar pelo INFARMED - Instituto Nacional da 
Farmácia e do Medicamento.  

2 - A taxa a que se refere o número anterior é de:  

a) Produtos farmacêuticos homeopáticos, dispositivos médicos não activos e 
dispositivos médicos para diagnóstico in vitro - 0,4%; 

b) Cosméticos e produtos de higiene corporal - 2%.  

3 - A taxa incide sobre o volume de vendas de cada produto, tendo por referência 
o respectivo preço de venda ao consumidor final, constituindo receita própria daquele 
Instituto, e sendo o seu valor pago, mensalmente, com base nas declarações de vendas 
mensais, nos termos e com os elementos a definir pelo mesmo Instituto.  

4 - A não apresentação da declaração exigida no número anterior constitui contra-
ordenação, nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 94/95, de 9 de Maio, do artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 273/95, de 23 de Outubro, do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 
306/97, de 11 de Novembro, e do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 296/98, de 25 de 
Setembro.  
 


